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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 

 

 

ENTIDADES 
 

Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 

CEP: 19.220-000 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 2007/2021 

DISPENSA Nº 1972/2021 

 

Itamar dos Santos Silva, prefeito municipal, no 

uso suas atribuições que lhe são conferidos por 

Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 

72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda 

documentação eu consta nos autos do processo 

administrativo nº 2007/2021 dispensa 

1972/2021, em especial, o parecer técnico e 

jurídico, AUTORIZO a contratação da empresa 

IRINEU RODRIGUES FERREIRA 

11731881851, inscrita no CNPJ nº 

37.645.164/0001-86, para prestação de serviço 

de reforma e manutenção da área externa da 

EMEF Ver. Edson de Oliveira Garcia, com 

fornecimento de material e mão de obra, pelo 

regime de empreitada por preço global,  pelo 

valor global de R$ 38.432,00 (Trinta e oito mil 

quatrocentos e trinta e dois reais), com 

fundamento no art. 75, inciso I da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Narandiba, 06 de agosto de 2021 

 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

2007/2021 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1972/2021 

CONTRATO Nº 162/2021 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA 

CONTRATADO: IRINEU RODRIGUES 

FERREIRA 11731881851 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REFORMA E MANUTENÇÃO DA ÁREA 

EXTERNA DA EMEF VER. EDSON DE 

OLIVEIRA GARCIA, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA, PELO REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, NO MUNICÍPIO DE 

NARANDIBA. 

DO PREÇO: R$ 38.432,00 

VIGÊNCIA: 30 DIAS 

FUNDAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: ART. 75, INCISO I DA 

LEI FEDERAL 14.133/2021. 

DATA ASSINATURA: 09/08/2021 

 

 

Resolução de Convocação da IX Conferência 

Municipal de Assistência Social  

 

Resolução Nº 02/2021 de 24 de agosto de 2021 

 

Dispõe sobre a convocação da IX Conferência 

Municipal de Assistência Social do Município 

de Narandiba-SP e dá outras providências 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do 

Município de Narandiba- SP, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

Artigo 1º - Convocar a IX Conferência Municipal 

de Assistência Social com a finalidade de realizar 

um debate acerca da Assistência Social  e a 

definição de diretrizes para o aprimoramento do 

Sistema Único da Assistência Social –SUAS. 

 

Artigo 2º - A Conferência Municipal de 

Assistência Social será realizada no município de 

Narandiba, no dia 30 de agosto de 2021, 13hs no 

Centro Cultural, localizado na Rua Jader  Garcia 

nº 520. Narandiba SP 

 

Artigo 3º - O evento terá como tema geral 

Assistência Social: Direito do povo e Dever do 

Estado, com financiamento público, para 

enfrentar as desigualdades e garantir proteção 

social. 

 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Narandiba, 24 de agosto de 2021. 

 

Jose Carlos da Silva 

Presidente Conselho Municipal de Assistência 

Social de Narandiba 


